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Capital Nacional das Flores

PORTARIA N.º 034/2021

Dispõe sobre alteração de
dispositivo da Portaria N° 161 de 18
de Fevereiro de 2020 e dá outras
providências.

FERNANDO HENRIQUE CAPATO, Prefeito Municipal da Estância
Turística de Holambra, Estado de São Paulo, no uso de minhas atribuições legais,

RESOLVO:

Art. 1oAlterar dispositivo da Portaria N° 161 de 18 de Fevereiro de 2020
conforme segue;

Art. 2º O Art. 1°, inciso II, alínea C, passa a ter a seguinte redação:

Composição da Diretoria

Presidente: Rosmeire Aparecida Barboza Filipini
Vice Presidente: Viviane Filomena Furgeri Carinhanha
1° Secretária: Daniela Alves
2° Secretário: Taisa Aline Poletine

Art. 3º Permanecem inalterados os demais dispositivos da Portaria.

Art. 4º Revogadas as disposições contrárias, esta portaria entrará em
vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Holambra, 12 de janeiro de 2021.

FERNANDO HENRIQUE CAPATO
Prefeito Municipal

Publicado por afixação, no quadro próprio de editais na sede da Prefeitura Municipal da
Estância Turística de Holambra na data supra.

GRASSI BARBOSA GOMES FREITAS DE SOUZA
Diretora Administrativa e Recursos Humanos
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